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Dispõe sobre a instituição da Semana 
Distrital de Conscientização sobre a 
Dislexia e dá outras providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 10  Fica instituída a Semana Distrital de Conscientização sobre a 

Dislexia, a ser realizada entre os dias 3 e 10 de outubro de cada ano. 

Parágrafo única A Semana Distrital de Conscientização sobre a Dislexia 
tem como objetivos: 

I — realização de campanhas educativas e de conscientização sobre a 
dislexia; 

II — promoção de debates e outros eventos sobre as políticas públicas de 
atenção às pessoas com dislexia; 

III — difusão dos avanços técnico-científicos no tratamento da dislexia. 

Art. 20  Fica instituído o dia 4 de outubro como o Dia Distrital de Atenção 
à Dislexia. 

Art. 30  A Semana Distrital de Conscientização sobre a Dislexia, bem como 
o Dia Distrital de Atenção à Dislexia ficam incluídos no Calendário Oficial de 

Eventos do Distrito Federal. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publi ação. 
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